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Prefeitura Municipal da Esllncia Balneária de Ubatulla 
Es11do da Sio P1ulo --·--

LEI ~O 522, ilE 06 DE JUNHO DE 1978 
Abre crédito especial no valor de Cr$ 
1.000.000,00 ( hum milb.âo de cruzei
ros) para aqctisição de equipamentos/ 
para mobiliar o Centro Educacional / 
Municipal de 12 Grau. 

F A C O S A B E R que a Os.mira municipal aprovou e eu aau
ciono e promulgo a seguinte lei, 

Art. 12 - Fica aberto no Serviço de Obras e Viação desta Prefeitura,/ 
um crédito especial no valor de Cr$ 1.000.000,00 (hum .milb.âo 
de cruzeiros) para cobrir despesas com a aquisição de equi
pamentos para mobiliar o Centro Educacional de 12 Grau. 

Art. 22 - O recurso orça.mentario necessário ~ cobertura do presente / 
, . , . " . ... credito sera fornecido pela anulaçao da seguinte dotaçao o~ 

çam.entária: 80 4110 08.42.1881.12 - Desapropriação de :r.&-
veis e Construção da Escola de 12 Grau do Bairro do Perequ! 
llliirim, no valor de Cr$ 1.000.000,00 ( Rum milhão de cruzei-= 
ros), constante do orçamento vigente. 

Art. 32 - A despesa referente ao crédito ora aberto terá a seguinte / 
classificação: 80 4140 08.42.1881.19 - Aquisição de Equipa
mentos para mobiliar o Centro Educacional Municipal de 12 / 
Grau. 

Art. 42 - Esta Lei entrará e.lll vigor na data de sua publicação, revog!!: 
das as disposições em contrario. 
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Ubatuba, 06 de Jllllho de 1978 

Nélio de Carvalho 
ito liiunicipal 
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Prefeitura Municipal da Estãncla Balneária de Ubatalla 
E1t1do de Sío P1Ulo --·--

continuação: fls. 02 

Registrado e publicado na Seção de Expediente dp 

Serviço de Admini~tração da Prefeitura Municipal da Estância/ 
Balnearia de Ubatuba, em 06 de JUDho de 1978. 
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a Ferreira Soares 
da Seção 


